
r U i?# L I L P 

PUBLICAcAO 	 AFIXAçAO 

Qu;NZENAR!o OflCAL DE CABEDELO 	 Cmara Municipai de Cabedeto/PB 
(Lei n° 97t  cL 60 11,  ,' 1999) 	 ( V do art. 87 da LOW 

Ctmaa Muic;J dc Cabecfrk./PL 	 Dia 	I V 1)04- 

ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 	\!ST9 

VISTO 

DECRETO LEGISLATIVO No 503, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Concede o TItulo de Cidadão Cabedelense ao 
Senhor José Sérgio de Oliveira Machado, e dá 
outras providências. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELOIPB, 
corn fuicro no art. 29, inciso IV, da Lei Organica Municipal; 

Faz saber que o Plenário na Sessäo Ordinária do dia 14 de novembro de 
2013, aprovou, e ele PROMULGA o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° Fica concedido o "TItulo de CidadAo Cabedelense" ao Senhor José 
Sergio de Oliveira Machado, pelos relevantes serviços prestados ao MunicIpio. 

Art. 20  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 30  Revogam-se as disposicOes em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAIBA, 
"Casa Luiz de Oliveira Lima", em 18 de novernbro de 2013. 
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